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0 AHAHIPE ê destinado a sustentar as ideas livres, protejer a causa da justiça, e propugnor pela fiel
ébmvamia da lei : interesses tomes. A redação so è responsável pelos seus artigos; 'jhíOs os mais, para serem
pablicxdm. deverão vir tegalisados. O preço da a%$ignatura è por um anna 4 $>000 panos adiantados; epor G meses
somente 3^0'JO. ojorml stfrá tolos ossiobúdot. us assigmntss terdo grátis S linhas por mez as mais será pagas
a 6d rs. cada uma e 80 rs. os outros.
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PUBLICAÇÃO A PEDIDO.
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RePUEBEHTAÇAÕ A 6. BXC.a RM.° SNR. BISPO DE-

ÔCESANO.

Illm.0 Ewn.° e Rm.° Sar.

Àfílictos se vêem dirigir a V.Exc.aRm.° os abaixo
^ssignadosj habitantes da freguesia da Barbalha da

província do Ceará.
Depois de uma residência de mais de 20 annos

' * Desta freguesia, que foraõ outros tantos de luta e
¦dissabores amargos para esta população, e particu-
larmente para os que se doem do meuospreso, em
que é tida a causa de Deos, e a felicidade espiritu-
ai de seos filhos; perseguido pelo clamor de seore-
banho, aterrado pelas imprecaçòes de sços parochi-
ados, o vigário desta freguesia Pedro José de Castro
e Silva, resolveo deixal-a em fins do anno passado,
rpermutando-a com o Itd.° conego Manoel Roberto
?Sobreira, o qual pouco depois veio residir entre nós.

Este verdadeiro ministro do Evangelho, com um
ézelo todo santo e uma piedade de verdadeiro chris*
taõ, applicou-se todo a reparar as faltas de seo an-
tecessor. Foraõ poucos os dias que se demorou,

.parque era força ir á capital, na qualidade de depu-
lado provincial; mas neste curto espaço de tempo fes
reformar as alfaias de sua igreja, que eraõ conser-

vadas em um estado indigno dos misteres sagrados;
. • reunio seos fregueses e fes ao Orago a primeira fes-

ta solemne, que vio esla freguesia; coníecionou um
compromisso e organisou a irmandade do S.S. Sa-
cramento, que era uma das maiores necessidades; pro-
Éuoveo uma subscripçaõ para compra de parameotos,

do que a matris estava inteiramente carecida: man-
dou feixar as portas desse templo, que longos annos
estivera em desamparo, e, naõ obstante servir de ma-
triz, era entrado até dos animaes; mandou-o limpar;
o finalmente, levando seo zelo a toda parte, come^

çou uma escripturaçaõ regular, que nào havia nesta
freguesia. Podemos diser que, após vinte annos do
creada, o conego Sobreira foi quem instituio esta
freguesia; e, como si para felicidade de seos paro**
chianos e explendor da relegiaò devesse concorrer,
naõ somente como ministro de Deos, mas como ei-
dadaõ, enviou seos empenhos para a Corte, fes to*

das as solicitações, a fim de que o poder legislativo eon-
cedesse para a re-edilicaçaõ da matriz uma ou mak*
loterias, concessão esta, que com todo o fundamento
é esperada, e indo por diante deo todos os passos,
para que diversas quantias que existem em poder
do vigário Castro e Silva fossem recebidas e applica-
das a este íim meritorio e grandioso, de que elle as
tem desviado, em utilidade própria e prejuiso da
matriz, que eom dor, o disemos, é o templo menos
aceiado e o mais impróprio dos ofiicios divinos, do
que ha noticia nesta província, e tudo pela faltado
zelo e pela mà voptade desse vigário, que contra-
hindo desfíeiçaò geral, entre seos parochianos, desla
arte os queria punir.

Naõ foraõ só estes os serviços prestados pelo cc-
nego Sobreira a esta freguesia. Achando-a dividida
em dous grupos, que se batiap com incarniçamento,
retalbada em intrigas do maior perigo ateadas por
seo antecessor, todos os seos cuidados foraõ chamar
es seos fregueses á pas e uaiaõ, íim a que perfeita-
mente attingio, graças á sua caridade e bons mod.QS,

graças a docilidade dos habitantes desta terra-
E' no meio disso porem, e quando, depois de uma

procelosa noite de intrigas e iníelicidades, surgia pa-
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ra nós um dm risonho de esperanças e renascença,
que dé^hovò se apresenta nó nosso ¦hdnsorite anu-
vem tiegra, que presargiá borrascas. ¦#¦. ¦

Sim, sr, o vigário Pedro José de Castro e Silva,
mortiíieou-so de que os seos fregueses, 'esses seos
constantes perseguidos fossem entrar em uma ngva
e milhor hera; achou que era muito conreder-lhe fés-

..... • • .

•sem feitses sobre as inspirações do 'dfgno 
sacerdote,

que vinha presidir os seos destinos, e annuncio.il a
íeuçaõ fofmal de pedir a V.'Fxca.Rm.'' houvesse sua
permuta por de nenhum efieítò, para que voltasse á
esía terra,<• ,< . . ..;,-- ,- " '"' 

;*
E- unia desgraça completa para o culto e para a

pas, e e ¦eunjurandq~as que os abaixo .ossignadps se
vêem lançar aos peis de V. Exca. Rnv' a deprecar-
!he,. naò cbiiSintá volte tal homem para o meio desses
fregueses; a" quem tem procurado tantos dissabores.

Senhor^, o padre Pedro José de Castro e Silva é
um sacerdote incapas das altas attribuieòes deparo-
cho.- Provas existem, de sobejo, os fcctos saò imnu-
cnereveis, e os abaixo assignados os naõ reprodlisem
aqui para que V ExcMím." os' aprecei é porque naõ

querem, que os supponhaõ seos'inimigos. Elias nao
o saò, nem da voz da intriga, que ellevaò ate a
sagrada cadeira, em que a bondade de Deos, para
com os lieis da igreja Pernambucana, tem collocado
V.EncMUn*. Dous processos existem no juiso ec-
clesiastico desta província, onde um meo mais se-

guro se pode estudar a condueta e caracter desse
homem. ' Os abaixo assignados chanlaõ para abi a
zelosa atténçaõ de seo digno e santo prelado, e bem
certos de que um só sentimento o domina, o desejo
de faser a" felicidade do rebanho, que Deos poz sob
sua-guarda, eontaõ, V.Exc\ilm.tt achará bastante
para julgar esse. parocho, com mais rigor do que o
podem faser seos fregueses, que só teem o direito
de ••gemer e queixar-se, ¦ ao pé do pae com.mum dos
catholicos Pernambucanos.

'•• Os abaixo'-assignados, cheios' de acatamento, sob-
missaõe'respeito, deprecaõ a V.Exca.Rrn.a naò dê
assentimento a pretençaõ do vigario\i;edro, afaste-o
para longo desta terra que o maldis,' conservando-
lhes' seo novo pastor, o ministro zeloso e amigo com-
mufti de seos fregueses.

Barbaihr 4 de agosto de 1859.
(Seguem-se muitas assignaturas. )
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EíS O DOCUMENTO A QUE SE REFERE O ÒOMMÜINTCÀDO DO

OüiUGÜRY. .

Illm; Sr. Presidente e Veriadores da câmara muni-
cipal do Ourieurj. — U capilào «tose Francisco da Silva,,

delegado..declina do-mesmo termo, precisa a hem
de seu direito que es-;s resneitavel câmara Hafisjfês-
ponda aos seguintes quesitos: í..° Qital acoadueta ei*
vel e moral que ha apresentado o jms municipal deste
termo. 2.° Qual. a maneira por que o -mesmo juis
trata as partes indegentes q;..e prociirào .seu direito.
3.° O procedimento que tem para com ls empregado
de justiça, • 4.° Se nos inventários porta-se cem hon-
racoz, e desinteresse, 5.° Soas custas hap sido na

.í
maior paile dos inventários exorbitantes; 6?*Sc hèé
oii nào sido os orphaõs prejudicados pelo dito juis*
7."°JSc consta que em alguns processos (Times, essa

... «r»im«¦ >--ii'í».'V<-' .

juis ha locup.Jetado-se. 8.° Se está ounàodesmo-
ralisado n.o ternío. 9.° Seoiuís de ou^ traia é ou
nào prevaricador. -IO.0: Se os povos estão satisfeitos
com elle. li.:0 Finalmente tudo quanto constar a
essa respeitável câmara acerca do predito juis muni-
cipal quer de bem, quer de'ma), implora o sup. que
lhe seja declarado pela. maneira prescripta, e" nestes
termos.— V. a Y.S,as dignem-se responder pela forma
requerida.—Villa do Ouricury 5' de julho de 1858.
José Francisco da Silla—E 1L -M.

Esta câmara nào pode deixar de appreciar o ro

querimento do sup. respondendo aos items como lhe
consta. Quanto ao 1.° Responde que a condueta eivei
e moral do-juis municipal deste termo Joào Antunes .
Correia Lins 

"Wanderley, 
de que trata a petição. ho*

bastante irregular, tanto que desde que .chegou a es-
te termo â cpnservandoVse em comeubinato comuma •-.

mulher viuva, em cuja casa reside com os. orphàos .'
filhos da mesma, nào tratando de faser inventario de
seus ppucos bens, enculcando-se comprador de besis
de mis de que está de posse, e nelles criando ga- •

dos pelo que teve seria altercaçaò com um irmão
desta viuv% morador iVesta villa,, sendo nesta mesma ¦¦•
casa, que recebe as partes e dispaeha requerimentos.
Ao 2.° Responde que o referido juis trata mal as par-
tes que procurão o sou direito,' tanto que Guilherme
José da Silveira'Barres nào podendo sofírerl-o tev#

grande altercaçào por ter;dado esse juis urn p#$sa-
porte a escravos que lhe pertenoiào em dote, edequ*
s;Au sogro queria por esse meio aprecndol-Qs, ne^

gando ao dito Guilherme, dispaçhp aos seos requeria
mentos, resultando ser preso dito Guilherme po^te?
chamado àò dito juis, ladrão, corrupto, o relaxa;
más quando principiava o processo, e Guilherme ap- ,
provar tudo quanto havia dito a elle juis, esto re-

quero que íicasse a qutea sem eneito, com a con-
diçào porem de serem entregues todos, os papeis, a

que lhe foi concedido, ficando convicto ^publicamente*

de suas misérias. Ao 3.° Oae á inisquinho- e avil-
tante o procedimento qua elie tem tido com os seus.

í eüiciaes de justiça, por tanto feào pub-ücos o notórios.

LEGÍVEL
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os q-ueixumes d'esses por naò serem pagos -pontu-
alit]|nte fdo que ganhão, que alem dê .receber -uma

• terça parte édepois dé,,.p£ss«d.o 8, |0 dias.daquellesem que 
"se findâo os trabalhos/ Ao 4?''/Que elle

dos inventários nào se porta com'-'honrada V.|eSin-
terèsse-, tán.to q.ue sào{requentes as- qtiejxas dás páiv.tps tpela'j'í1portancia de custas, como sed^í em todos
es inventários que tem leito, e consta a esía famarâ,
entre os qüsàes o que procedeu--por ftllccimentò de
üuofie de tal, que sendo os bens do- cazaUtres le.-
guas de terra elle separou uma para .as custas- a,
^m[)rand(vdepí)i^a()s seus companheiros de"suajns-"tiça 

pqr.deíhinuta quantia vendeo-a ultimamente porsomma-avuitada,- cOin<v também o que fespòr falíe-
cimento de Vicente Ferçeira, Paes que nào chegando
os bensr:73 'vfíifc contos''¦ #¦ reis, tiYoà-se"•mais dê um
como para as custas e manejos. Costuma faser com
os herdeiros negócios [tara Yjue .jjios -seos -quinhões
lhes caiba -táes e tates bènsrjcoiíio aconteceu no' in-
ventario do falleçidò José Carlos do Caipora, que
peditf a?> "-partidor José ántoiiii5"'da;-SiMque por ín-
felicidade alli se achava e fora por elle nomiado parakioçar certos bens ao quinhão... da meeira po* dia
j:> com elle ter "justo deu-lhe cento e cinebenta mil
reis o que elle se oppoz ealtercou^por ter., elle juis
promettído dar-lhe 

* 
alguma coustf; Io 5.° Que é

verdede nâo se achar as custas lançadas nos auçtos
como manda alei porseVemellas'exih'l)iiante's., Ao.6.'°
Que nào padece duvida sejáo os orpháosf pfcjStiic^dos tendo por de mais elle nomiado jxvr par.tidoresa menores' filhos de sua a.imma,- e estes fazendo o
que elle lhes ordena: deixào os orpliâòs mal aqui-
nhoádos nos restos dos bens que salyao das custas e
mais arranjos. Ao 7.° Que em alguns processos' cri-*rnes tem se locupletado visto que a pouco passou pelodissabor de João Pereira de Carvalho Júnior ir em
pleno dia em sua casa em altas 'vozes 

pedir-lhe a
quantia de 20p#-.rèis que lhe havia dado para nâo
processar a um seu jrmàó, mas elle nào querendo
íestituil-a tendo-o pronunciado mediante talvez maior
quantia, quis tentar dar uma queixa, o que deixou ' 

de
faser por saber que era çornpfiçe peio criirie de peita.Mas ainda recebeu da "finada 

I), Angélica 2§0# reis
para processar"e dtísprosunciar a seu escravo aceusa-
do por ter espancado a um indivíduo A.o 8.° Queestá desmorafisádjssmiò Beste ?-termo- naò" somente
pelos actos torpes que tem praticado, como por quefòra aqui processado por'crimes de fafcilíeador de íir-

COMMIIMCAWJS.

o SIVORO SETTE.
' • i

Resposta á ubuseka no tedro 2.» m 2 de mm,
•' ? -iô; ^CONTINUADA KQ DE (i- OÒ MESMÜLMEZt ;. o,

•Clamam, 
periisso pudõreni, cuneti Yiene patres. 

"''

(ííoracio.')
•l **.;. .CcnUnu^aQ. do numcr<; >%. ¦;• .

ín

i 
¦-¦*» í'
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• A..mao nos caia pela junta, si pegarmos mais m
penna.para respoiwier ás babuseiras do'sr. Sette f(jue enjôo, que enfado naõ nos causa repetir a \e[tfutura -de seos sürápateis! Mas ja qtíe demos pnn-cipioj torça o concluir. . ;

do
pro

mas, e roubo"dè escravo. Ao 9.° Que/téndo prati-cado os fartos que acima so áçMe ditos, não deixa
Sè wr prevaricador: Ao 10,° Que os povos deste
termo nào podem ter satisfação tendo por juis um
Çndi.viduo tao relaxado e eorrumpido, A-ovÍ.i.'ü iunal-
inente que tudo> mais, quppoáe diser "acha-se respon-
dido nós itens acima, e selasse numerar os seus de-
feitos .seria um nào acabar. --Paço da câmara municipal
da yilla do üüriaury em secçào ordinária delideju-
Mio de 3 858.-~Joly.ino Silvio Granja, secretario da
oarnara.-Álvaro Ernesto de Carvalho Gíaoja, présí-dente. —João. Marinho Palcào de Albuquerque.. — J-osé.-
Vencerláo d'Oliveira Castro (^;.-Theotonio.Leopoldíno .
de kevedo Cavalcante.--Varcido.-Ricardo Pedro cia 

'

Silva.—Estayào reconhecidas as, firmas dos veriadores
acima assignados pelo tabelliáo publico iluíino José
da*Cunharem lü..d.e--julho 1858.

(*) Este Sr. veriador fez uma declaração, de q' nada I
sabia^da vido privado do juis Wanderley, mm todavia os jmaisíactos eráo verdad.rüS,pela publicidade'dos mesmos. !

¦i JNaõ tema o sr. Sõtteí as pisíolks do Joaõ Brigido ;
E- jnentira que iho.cuníaraò: o homem taes armas não
ppssue. A prova mais viva disto é que os Barfco-sinhas de bom gosto, os Tavares, e mais policia-fiotrato, inciusive.o juís tio direito, sr'. XicÔ/-:naò !í>oteriao,perdoado essa liseandadii; lel-o-hiaô feito pro-cessar.. Quanto porem ás amiaçns, isto é cousa maisseria. Consta-nos' que elle realmente as tem feitonaò como o missivei.o refere; mas de outro «rodo'isto e, que-irá pubiieaiidíwios -jornaes da corte Jchn/niça judiaria das duas varas de direito e mu-mcipal do .Crato, disendo por exemplo, a propósitoHo juis de direito o que disilr o juis municipal,' e a'opusito deste o que referia o juis de direito 

'lata %
vos queirao hoje negar; porque ja íiscraò as' pasesdepois de'tamanhos mãos tratos, mais é fresco ámimdria, e testemunhas temos numerosas

Vermos a facilidade com- qne sé voltaò certos ho-mens causa pasmo e aborreço a toda gente sensata
Orai; porque o sr. Sette nos vem hoje precomsar aomajor mil veses major Üahar? Certamente quereria
que nem se tivesse o -direito de repeílir iavectívas
desse major ?

Missivista, assentae por uma yes, os Erigidos naose doem do conceito, que delles formaes, zombíõ
porem dú- vosso furor e (Jesáíiao-\'os',; coíno pnmdi-ra áuthoridade que sois dèssâ -'infelis òomârca; a qirerevolvaes.os cartórios e provaes seos cnmes! ..Líles
se julgaò habilitados para darem um iò1 a essas aves
de arrebaçao funestas aos custurnes o a morai, imò
vem derramar o veneno da corrupção nesta terraf emui aiiéhos de si por virem de Pernambuco cui-r
dao estar entre rústicos, que naõ devisaó suas ipep-
cias, naò sabem de seos troncos, e que' saõmèrus
paipavds com um còiro de cachorro que mú da-
nem mérito^nem honra, nem talento nem lilusira-
çàõ-. Que força morai tem no Crato o missivista v •
I^aòo queremos diser, pois nos reputamos suspeitos,
digaõ os que percorrem essas ruas e ouvem ó w*

ís. ¦ ¦'.•..'

/A única vantagem, que como homem poderia o
&t. Sette levar a seos adversários, era certamente
a'do dinheiro. Finalmente nesse particular d sr.
Sette naõ se pode rir de inn^m: e o homem de •
Sunonides—oania raea mecum porto.

LE 6 V
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Cora usa noroero, eoeae o missivista, yasüjr tanto

nwnpo, papel o tinta é perfeita asneira. Adeos sr.

missivista. li K. K

PARA S. EXC.a VÊR,

O Sr. Br. José Fernandes Vieira, tenente coronel e

delegado do Saboeiro; sahindo a cobrança de disimos

oo termo de sua autoridade, que ja era motivo para

bem sérios reparos, foi ter a minha fasenda Touros,

encravada naquelle termo, e exigio-me o pagamento

de (piartos do cavallar a rasào í$600 rs , quando é

geralmente conhecida a lei, qne manda pagal-os a

1» reis. Reclamei contra uma semelhante exação e

invoquei a lei reguladora dessa cobrança; mas o Sn

José Fernandes, fasendo-se surdo á outra voz, que

não a do seo interesse, amiacou-me com um execu-

tivo, que era tanto mais para temer-se, quanto é

sabido que naquelle termo é uma omnipotencia. Pa- ]

juei-lhe pois; mas no firme propósito de pedir aS. Ksc.

uma providencia contra semelhante modo de se faser

pasí*r, eé o que tenho em vistas, fasendo-lhe a rela-

ção deste abuso. E' para suscitar da parte do go-

verno medidas vigorosas ver cobrar quasi pelo du-

pio o disimo em um termo tão povoado de gados, co-

mo aquelle." 
Espero pois que S. Exc. porá ura termo a isto, eque

se o Sr. Dr. nào for obrigado a restituir o que tem rc-

çebido, será ao menos a encurtar a mão para o futuro.

Grato 15 de julho de 1859.

JoãoGonçalves Pereira de Alencar.

EDITAL.

D'ordem dolllm. Sr. inspector dá thesourasia de

fasenda desta província, se faz publico, para conhe-

cimentos dos interessados, que o thesouro nacional

autorizou o pagamento das dividas de exercícios findos,

cujo credores são os indivíduos abaixos mencionados-

Joào Ferreira de Carvalho

Eiorenlino José Pereira
Jòao.Mtms Pinto
Joaquim Francisco de Moura

Manoel Joaquim do Nascimento

Manoel Rodrigues da Costa

Marooaillo Alves Pontes

Raimundo José Rodrigues

Simào Francisco da Silva

p.° Antônio Manoel de Souza

Jofto Pereira, dos Anjos

Alexandre José Santiago

Antônio Maria de Castro.
Franciseo de Assis e Silva

Francisco Xavier de Matos

José Joaquim de Carvalho Castro Barcellar

Manoel Correia Vieira

Manoel de Mattos de Oliveira. à ;,

Victorio do Espirito Santo

Maria Quiteria Rodrigues Pimentel

Secretaria da thesouraria de fasenda do

,6 de julho de 1859. ^g

Malfado Joaquim de

429390.' 
pftO'1

79$S$0;
1 

Ir

18^320.
l\j%m*.nj»

14$500.
22$100.
89900,

30$000.
Ceará ena

Mello.

ANNNÜCIOS
—  ^^^^r=n^^^— «^— " —

Joaô Brigido dos Santos acha-se de licença, o de

viagem fora da comarca.

Na loja de Jesuino Brisenio da Silva vende-se-car^

tas de abe,-regimento de custas,-tratado dos de*

yeres do homem, por Silvio Pellico-colleçaò de p»

mortes sobre o milho -licções de economia domes*

tica por B. Franklin,-licções de orthographia, por

Barker,-ditas de arithmetica, pelo mesmo,-dUas

de caligraphia, pelo mesmo,-simplificação da gram-

matica portuguesse, adoptada nas escollas do Grato,

-compêndios de dita, por Bernardino de Scena, -tos-

toria sagrada,-tabondas com algarismos, ete. ,

Peço aos senhores assignantes do « Cearense » nesr

ta cidade, que ao snr. Jesuino Brisèno da Silva focao o

favor de dar a a importância de suas assinaturas

té desembro de 1859. ^ . • QnntAC>Joaõ Brigido dos bantos è.

50$000.
107^878.

33)990.

29#282.

89690.

13$831.
29390.

479470.

1505)000.
09168.

José Vicente de Lima procurador da casa de Fran-

cisco Teixeira Mendes Júnior, pede aos fregueses da

mesma, venhaõ até o dia 20 satisfaserem seos de-

bitos vencidos, pois que o annunciante está resoluf

to a proceder a cobrança ( dos que que faltarem no

dia marcado) judicialmente, e protesta naõ haver cota

nenhum a menor attónçaõ, e que. seraõ responsais

por todas as despesas.

U peso P«3r Manoel Brigido dos Santos Sobrinhe.


